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Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Torna o Museu Municipal “Duílio Galli” patrimônio cultural do Município de Ibitinga.

(Projeto de Lei nº 163/2022, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1º O Museu Municipal “Duílio Galli”, a partir desta data, passa a ser patrimônio cultural do
Município de Ibitinga.

Art.  2º  O museu compreende o acervo, suas peças e a instituição cultural  que organiza e
administra o acervo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 14 de dezembro de 2022.

Dr. Fernando Inácio
Presidente

Ricardo Prado
Vice-Presidente

Murilo Bueno
Secretário
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